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SENADO FEDERAL

EMENDA N© - CSP
(ao PL 16/2024)

Dé-se nova redacdo ao caput do art. 2° e aos arts. 3° e 4% e acrescentem-

se §§ 2°a 6° ao art. 2° do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 2° Fica instituido o Livro Nacional do Mérito na Seguranca
Publica que tem por finalidade registrar os nomes de profissionais de seguranca
publica e defesa social que, por meio de atos notaveis de inteligéncia,
inovacdo, cooperacio, cuidado e bravura, tenham prestado servigos especialmente
relevantes ao Brasil, no ambito das atividades de defesa social ou seguranca
publica.

§ 2° Sdo considerados atos notaveis de inteligéncia:

I - acdes de condugdo ou de participagdo em operagdes de seguranca
que, baseadas em informagdes de inteligéncia, resultem na prevengdo de crimes,
apreensdo de armas ou drogas, bem como na prisdo de criminosos de alta
periculosidade;

II - participagdo significativa em investigacdes que exijam alto nivel
de andlise e processamento de informacdes e resultem na elucida¢do de crimes
complexos ou na desarticulagdo de organizagdes criminosas;

III - desenvolvimento de fontes de informacédo, por meio da criacdo
ou melhoria de redes de inteligéncia, que permitam a obtencdo de informagGes
criticas para a segurancga publica.

§ 32 S3o considerados atos notéaveis de inovacio:

I - o desenvolvimento de novas tecnologias, que impactem
positivamente a seguranca publica, como sistemas de monitoramento, aplicativos
de dendncia ou solu¢des de aprimoramento da eficiéncia dos servicos de

seguranca,
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II - a introducdo de novos métodos ou processos operacionais que
resultem em maior eficiéncia, economia de recursos ou melhores resultados na
prevencio e combate ao crime;

III - aresolugdo criativa de problemas, com a utilizagdo de abordagens
inovadoras para a solucdo de crises ou problemas complexos e potencial de
replicacdo em outras dreas ou setores.

§ 4° S3o considerados atos notédveis de cooperagio:

I - a demonstracdo de habilidades excepcionais de trabalho em
equipe, especialmente em operagdes conjuntas entre diferentes forcas de
seguranca ou agéncias governamentais;

II - a realizagdo de parcerias eficazes entre diferentes o6rgaos
de seguranca, incluindo colaboragdo internacional, que tenham resultado em
operagdes bem-sucedidas ou em projetos de longo prazo com impacto positivo na
seguranca,

III - a promog¢do do engajamento comunitdrio, mediante
estabelecimento de relacdes de confianca e cooperagdo com a comunidade,
resultando em maior eficacia nas a¢des de seguranca e reducdo da criminalidade.

§ 5° Sdo considerados atos notaveis de cuidado:

I - a atuacdo destacada no atendimento a vitimas de crimes, mediante
tratamento humanizado e suporte psicoldgico, com foco na minimiza¢do do
impacto do trauma;

II - os atos heroicos ou de alta competéncia técnica em situacdes
de resgate ou protecdo de vidas, nos quais o agente tenha demonstrado grande
cuidado com a segurancga e o bem-estar das pessoas envolvidas;

III - a implementagdo de programas ou campanhas de
conscientizagdo que visem a prevencdo de crimes e a promog¢do da seguranca
publica, especialmente em 4reas vulneraveis.

§ 6° Sdo considerados atos notaveis de bravura:

I - o enfrentamento de situagbes de alto perigo, com risco para a
prépria vida, para proteger vidas alheias ou para a prevencdo de crimes graves,
como a participagdo em confrontos diretos com criminosos armados ou em

operagdes em areas de extremo perigo;
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II - a tomada de decisdes rapidas e corajosas em momentos criticos,
que resultem na neutralizagdo de ameagas iminentes a segurancga publica ou a vida
de outras pessoas;

III - agdes de defesa da vida e da integridade fisica em que o agente,
mesmo sob fogo cruzado ou outra forma de ameaga direta, logre salvar vidas ou
proteger terceiros;

IV - a participagdo em operagdes realizadas em dreas remotas, de
dificil acesso ou em condi¢cdes ambientais adversas, como florestas, montanhas e
comunidades urbanas de dificil penetracao;

V - a atuacdo destacada na neutralizacdo de criminosos de alta
periculosidade, terroristas ou grupos armados, durante operagdes de grande risco;

VI - a demonstracdo de habilidades excepcionais na gestdo de crises
durante operagdes complexas, que gerem minimizagdo de riscos e prevencido de
perdas humanas e materiais;

VII - a participagdo de especial importancia em resgates em situagdes
de desastres naturais, como enchentes, deslizamentos, terremotos ou incéndios
florestais;

VIII - a participagdo em operagles de resgate de longa duragdo em
condi¢des extremas, com demonstragdo de resisténcia fisica e psicoldgica, além de
habilidades técnicas excepcionais;

IX - a participacdo destacada na coordenacdo e execucdo de
evacuagOes e medidas preventivas de resgate, que gerem reducdo do impacto de
desastres sobre comunidades vulneraveis.”

“Art. 3° Cabe ao Congresso Nacional, por meio das comissdes de
seguranca publica de cada Casa, decidir sobre a inscrigdo no Livro Nacional do
Mérito na Seguranga Publica.

§ 1° As indica¢des de nomes a serem inscritos no Livro Nacional do
Mérito na Seguranca Publica deverdo ser encaminhadas pelos parlamentares em
exercicio até o dia 10 de dezembro de cada ano- dia internacional dos direitos
humanos - para as respectivas secretarias das comissdes competentes em cada
Casa.

§ 2° Na primeira reunido da comissdo de seguranca publica realizada
apds o prazo referido no pardgrafo anterior serd feita votagdo entre os nomes

indicados, sendo aprovados para a inscri¢do no Livro Nacional do Mérito na
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Seguranca Publica, dentre homens e mulheres, no limite de 4 (quatro) nomes mais
votados.

§ 3° Na hipétese de coincidéncia dos nomes de indicados por ambas
casas legislativas prevalecera apenas uma das indica¢des, observando o critério de
alternancia, cabendo a Camara dos Deputados a preferéncia na indicacio.

§ 4° F possivel a inscricdo post mortem dos nomes de profissionais de
seguranca publica e defesa social que:

I - tenham falecido no exercicio do cumprimento do dever,
especialmente durante:

a) operacdes de alto risco ou confrontos diretos com criminosos;

b) operacdes de seguranca, salvamento ou em situa¢des de crise.

II - tenham demonstrado dedicacdo e coragem exemplares ao longo
de sua carreira, com destaque para a ultima agdo em servico, que tenha resultado
em sua morte.”

“Art. 4° O Livro Nacional de Mérito da Seguranca Publica ficard
exposto no Memorial da Seguranca Publica, ambiente aberto ao publico que
funcionard nas dependéncias do Senado Federal, de forma a valorizar os agentes
condecorados e externar a sua importancia para a histéria brasileira.

Paragrafo tnico. O Livro Nacional de Mérito da Seguranca também
ficard disponivel em meio digital nos sitios eletrdnicos dos 6rgios do Sistema
Unico de Seguranca Ptblica.”

SF/24685.11241-86 (LexEdit)

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

Inicialmente, louvamos a iniciativa de criacdo de um Livro Nacional
do Mérito na Seguranca Publica, com a finalidade de homenagear e prestigiar
os valorosos profissionais de seguranca publica e defesa social que prestam um

servico inestimdavel ao povo brasileiro.

Propomos a presente emenda apenas com o objetivo de aperfeigoar
o projeto de lei. Para isso, em primeiro lugar, buscamos estabelecer critérios
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objetivos para a condecoracdo, evitando que a inscricio se dé de modo
discriciondrio ou baseada em critérios meramente politicos. Nesse sentido,
sugerimos defini¢cdes do que devem ser considerados atos notéveis de inteligéncia,
inovacdo, cooperacio e cuidado. Incluimos, ainda, os atos notaveis de bravura - que
nao constam da redagao original da proposicdo - a fim de abarcar profissionais que
enfrentem corajosamente situagdes de alta periculosidade, colocando a prépria
vida em risco, para a garantia da seguranca da populagdo. Assentamos, também,
critérios para a inscri¢do post mortem dos nomes de profissionais de seguranca
publica e defesa social.

Em segundo lugar, fixamos a competéncia do Congresso Nacional, por
meio das comissdes de seguranca publica de cada Casa, para decidir sobre os nomes
que serdo inscritos no Livro Nacional do Mérito na Segurancga Publica. Trata-se dos
drgdos mais apropriados para discutirem e aprovarem a matéria. Prevemos, ainda,
que as indica¢des dos nomes podem ser feitas até o dia 10 de dezembro de cada

ano, data que marca o dia internacional dos direitos humanos.

Em terceiro lugar, previmos a criagdo do Memorial da Seguranca
Publica, ambiente aberto ao publico que funcionard nas dependéncias do Senado
Federal, no qual o Livro Nacional de Mérito da Seguranca Publica ficard exposto,
de forma a valorizar os agentes condecorados e externar a sua importancia para

a nossa histdria.

Com isso, acreditamos aperfeicoar a regulamentagdo desse
importante instrumento de valorizacdo de nossos profissionais. Contamos, pois,

com o apoio dos nobres colegas para a aprovagdo dessa emenda.

Sala da comissdo, 19 de agosto de 2024.

Senador Flavio Bolsonaro
(PL - R))
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         Fica instituído o Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública que tem por finalidade registrar os nomes de profissionais de segurança pública e defesa social que, por meio de atos notáveis de inteligência, inovação, cooperação, cuidado e bravura, tenham prestado serviços especialmente relevantes ao Brasil, no âmbito das atividades de defesa social ou segurança pública.
              
         Cabe ao Congresso Nacional, por meio das comissões de segurança pública de cada Casa, decidir sobre a inscrição no Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública.
              
         As indicações de nomes a serem inscritos no Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública deverão ser encaminhadas pelos parlamentares em exercício até o dia 10 de dezembro de cada ano– dia internacional dos direitos humanos – para as respectivas secretarias das comissões competentes em cada Casa.
              
         O Livro Nacional de Mérito da Segurança Pública ficará exposto no Memorial da Segurança Pública, ambiente aberto ao público que funcionará nas dependências do Senado Federal, de forma a valorizar os agentes condecorados e externar a sua importância para a história brasileira.
              
         
           § 2º
           São considerados atos notáveis de inteligência:
         
           I –
           ações de condução ou de participação em operações de segurança que, baseadas em informações de inteligência, resultem na prevenção de crimes, apreensão de armas ou drogas, bem como na prisão de criminosos de alta periculosidade;
        
         
           II –
           participação significativa em investigações que exijam alto nível de análise e processamento de informações e  resultem na elucidação de crimes complexos ou na desarticulação de organizações criminosas;
        
         
           III –
           desenvolvimento de fontes de informação, por meio da criação ou melhoria de redes de inteligência, que permitam a obtenção de informações críticas para a segurança pública.
        
        
      
       
         
           § 3º
           São considerados atos notáveis de inovação:
         
           I –
           o desenvolvimento de novas tecnologias, que impactem positivamente a segurança pública, como sistemas de monitoramento, aplicativos de denúncia ou soluções de aprimoramento da eficiência dos serviços de segurança;
        
         
           II –
           a introdução de novos métodos ou processos operacionais que resultem em maior eficiência, economia de recursos ou melhores resultados na prevenção e combate ao crime;
        
         
           III –
           a resolução criativa de problemas, com a utilização de abordagens inovadoras para a solução de crises ou problemas complexos e potencial de replicação em outras áreas ou setores.
        
        
      
       
         
           § 4º
           São considerados atos notáveis de cooperação:
         
           I –
           a demonstração de habilidades excepcionais de trabalho em equipe, especialmente em operações conjuntas entre diferentes forças de segurança ou agências governamentais;
        
         
           II –
           a realização de parcerias eficazes entre diferentes órgãos de segurança, incluindo colaboração internacional, que tenham resultado em operações bem-sucedidas ou em projetos de longo prazo com impacto positivo na segurança;
        
         
           III –
           a promoção do engajamento comunitário, mediante estabelecimento de relações de confiança e cooperação com a comunidade, resultando em maior eficácia nas ações de segurança e redução da criminalidade.
        
        
      
       
         
           § 5º
           São considerados atos notáveis de cuidado:
         
           I –
           a atuação destacada no atendimento a vítimas de crimes, mediante tratamento humanizado e suporte psicológico, com foco na minimização do impacto do trauma;
        
         
           II –
           os atos heroicos ou de alta competência técnica em situações de resgate ou proteção de vidas, nos quais o agente tenha demonstrado grande cuidado com a segurança e o bem-estar das pessoas envolvidas;
        
         
           III –
           a implementação de programas ou campanhas de conscientização que visem à prevenção de crimes e à promoção da segurança pública, especialmente em áreas vulneráveis.
        
        
      
       
         
           § 6º
           São considerados atos notáveis de bravura:
         
           I –
           o enfrentamento de situações de alto perigo, com risco para a própria vida, para proteger vidas alheias ou para a prevenção de crimes graves, como a participação em confrontos diretos com criminosos armados ou em operações em áreas de extremo perigo;
        
         
           II –
           a tomada de decisões rápidas e corajosas em momentos críticos, que resultem na neutralização de ameaças iminentes à segurança pública ou à vida de outras pessoas;
        
         
           III –
           ações de defesa da vida e da integridade física em que o agente, mesmo sob fogo cruzado ou outra forma de ameaça direta, logre salvar vidas ou proteger terceiros;
        
         
           IV –
           a participação em operações realizadas em áreas remotas, de difícil acesso ou em condições ambientais adversas, como florestas, montanhas e comunidades urbanas de difícil penetração;
        
         
           V –
           a atuação destacada na neutralização de criminosos de alta periculosidade, terroristas ou grupos armados, durante operações de grande risco;
        
         
           VI –
           a demonstração de habilidades excepcionais na gestão de crises durante operações complexas, que gerem minimização de riscos e prevenção de perdas humanas e materiais;
        
         
           VII –
           a participação de especial importância em resgates em situações de desastres naturais, como enchentes, deslizamentos, terremotos ou incêndios florestais;
        
         
           VIII –
           a participação em operações de resgate de longa duração em condições extremas, com demonstração de resistência física e psicológica, além de habilidades técnicas excepcionais;
        
         
           IX –
           a participação destacada na coordenação e execução de evacuações e medidas preventivas de resgate, que gerem redução do impacto de desastres sobre comunidades vulneráveis.
        
        
      
       
         
           § 2º
           Na primeira reunião da comissão de segurança pública realizada após o prazo referido no parágrafo anterior será feita votação entre os nomes indicados, sendo aprovados para a inscrição no Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública, dentre homens e mulheres, no limite de 4 (quatro) nomes mais votados.
        
      
       
         
           § 3º
           Na hipótese de coincidência dos nomes de indicados por ambas casas legislativas prevalecerá apenas uma das indicações, observando o critério de alternância, cabendo à Câmara dos Deputados a preferência na indicação.
        
      
       
         
           § 4º
           É possível a inscrição  post mortem dos nomes de profissionais de segurança pública e defesa social que:
         
           I –
           tenham falecido no exercício do cumprimento do dever, especialmente durante:
         
           a)
           operações de alto risco ou confrontos diretos com criminosos;
        
         
           b)
           operações de segurança, salvamento ou em situações de crise.
        
        
         
           II –
           tenham demonstrado dedicação e coragem exemplares ao longo de sua carreira, com destaque para a última ação em serviço, que tenha resultado em sua morte.
        
        
      
       
         
           Parágrafo único.
           O Livro Nacional de Mérito da Segurança também ficará disponível em meio digital nos sítios eletrônicos dos órgãos do Sistema Único de Segurança Pública.
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao  caput do art. 2º e aos arts. 3º e 4º; e acrescentem-se §§ 2º a 6º ao art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:
        “ Art. 2º Fica instituído o Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública que tem por finalidade registrar os nomes de profissionais de segurança pública e defesa social que, por meio de atos notáveis de inteligência, inovação, cooperação, cuidado e bravura, tenham prestado serviços especialmente relevantes ao Brasil, no âmbito das atividades de defesa social ou segurança pública.    § 2º São considerados atos notáveis de inteligência:  I – ações de condução ou de participação em operações de segurança que, baseadas em informações de inteligência, resultem na prevenção de crimes, apreensão de armas ou drogas, bem como na prisão de criminosos de alta periculosidade;  II – participação significativa em investigações que exijam alto nível de análise e processamento de informações e resultem na elucidação de crimes complexos ou na desarticulação de organizações criminosas;  III – desenvolvimento de fontes de informação, por meio da criação ou melhoria de redes de inteligência, que permitam a obtenção de informações críticas para a segurança pública.  § 3º São considerados atos notáveis de inovação:  I – o desenvolvimento de novas tecnologias, que impactem positivamente a segurança pública, como sistemas de monitoramento, aplicativos de denúncia ou soluções de aprimoramento da eficiência dos serviços de segurança;  II – a introdução de novos métodos ou processos operacionais que resultem em maior eficiência, economia de recursos ou melhores resultados na prevenção e combate ao crime;  III – a resolução criativa de problemas, com a utilização de abordagens inovadoras para a solução de crises ou problemas complexos e potencial de replicação em outras áreas ou setores.  § 4º São considerados atos notáveis de cooperação:  I – a demonstração de habilidades excepcionais de trabalho em equipe, especialmente em operações conjuntas entre diferentes forças de segurança ou agências governamentais;  II – a realização de parcerias eficazes entre diferentes órgãos de segurança, incluindo colaboração internacional, que tenham resultado em operações bem-sucedidas ou em projetos de longo prazo com impacto positivo na segurança;  III – a promoção do engajamento comunitário, mediante estabelecimento de relações de confiança e cooperação com a comunidade, resultando em maior eficácia nas ações de segurança e redução da criminalidade.  § 5º São considerados atos notáveis de cuidado:  I – a atuação destacada no atendimento a vítimas de crimes, mediante tratamento humanizado e suporte psicológico, com foco na minimização do impacto do trauma;  II – os atos heroicos ou de alta competência técnica em situações de resgate ou proteção de vidas, nos quais o agente tenha demonstrado grande cuidado com a segurança e o bem-estar das pessoas envolvidas;  III – a implementação de programas ou campanhas de conscientização que visem à prevenção de crimes e à promoção da segurança pública, especialmente em áreas vulneráveis.  § 6º São considerados atos notáveis de bravura:  I – o enfrentamento de situações de alto perigo, com risco para a própria vida, para proteger vidas alheias ou para a prevenção de crimes graves, como a participação em confrontos diretos com criminosos armados ou em operações em áreas de extremo perigo;  II – a tomada de decisões rápidas e corajosas em momentos críticos, que resultem na neutralização de ameaças iminentes à segurança pública ou à vida de outras pessoas;  III – ações de defesa da vida e da integridade física em que o agente, mesmo sob fogo cruzado ou outra forma de ameaça direta, logre salvar vidas ou proteger terceiros;  IV – a participação em operações realizadas em áreas remotas, de difícil acesso ou em condições ambientais adversas, como florestas, montanhas e comunidades urbanas de difícil penetração;  V – a atuação destacada na neutralização de criminosos de alta periculosidade, terroristas ou grupos armados, durante operações de grande risco;  VI – a demonstração de habilidades excepcionais na gestão de crises durante operações complexas, que gerem minimização de riscos e prevenção de perdas humanas e materiais;  VII – a participação de especial importância em resgates em situações de desastres naturais, como enchentes, deslizamentos, terremotos ou incêndios florestais;  VIII – a participação em operações de resgate de longa duração em condições extremas, com demonstração de resistência física e psicológica, além de habilidades técnicas excepcionais;  IX – a participação destacada na coordenação e execução de evacuações e medidas preventivas de resgate, que gerem redução do impacto de desastres sobre comunidades vulneráveis.” “ Art. 3º Cabe ao Congresso Nacional, por meio das comissões de segurança pública de cada Casa, decidir sobre a inscrição no Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública.  § 1º As indicações de nomes a serem inscritos no Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública deverão ser encaminhadas pelos parlamentares em exercício até o dia 10 de dezembro de cada ano– dia internacional dos direitos humanos – para as respectivas secretarias das comissões competentes em cada Casa.  § 2º Na primeira reunião da comissão de segurança pública realizada após o prazo referido no parágrafo anterior será feita votação entre os nomes indicados, sendo aprovados para a inscrição no Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública, dentre homens e mulheres, no limite de 4 (quatro) nomes mais votados.  § 3º Na hipótese de coincidência dos nomes de indicados por ambas casas legislativas prevalecerá apenas uma das indicações, observando o critério de alternância, cabendo à Câmara dos Deputados a preferência na indicação.  § 4º É possível a inscrição  post mortem dos nomes de profissionais de segurança pública e defesa social que:  I – tenham falecido no exercício do cumprimento do dever, especialmente durante:  a) operações de alto risco ou confrontos diretos com criminosos;  b) operações de segurança, salvamento ou em situações de crise.  II – tenham demonstrado dedicação e coragem exemplares ao longo de sua carreira, com destaque para a última ação em serviço, que tenha resultado em sua morte.” “ Art. 4º O Livro Nacional de Mérito da Segurança Pública ficará exposto no Memorial da Segurança Pública, ambiente aberto ao público que funcionará nas dependências do Senado Federal, de forma a valorizar os agentes condecorados e externar a sua importância para a história brasileira.  Parágrafo único. O Livro Nacional de Mérito da Segurança também ficará disponível em meio digital nos sítios eletrônicos dos órgãos do Sistema Único de Segurança Pública.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">Inicialmente, louvamos a iniciativa de criação de um Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública, com a finalidade de homenagear e prestigiar os valorosos profissionais de segurança pública e defesa social que prestam um serviço inestimável ao povo brasileiro.&nbsp;</p><p class="align-justify">Propomos a presente emenda apenas com o objetivo de aperfeiçoar o projeto de lei. Para isso, em primeiro lugar, buscamos estabelecer critérios objetivos para a condecoração, evitando que a inscrição se dê de modo discricionário ou baseada em critérios meramente políticos. Nesse sentido, sugerimos definições do que devem ser considerados atos notáveis de&nbsp; inteligência, inovação, cooperação e cuidado. Incluímos, ainda, os atos notáveis de bravura - que não constam da redação original da proposição - a fim de abarcar profissionais que enfrentem corajosamente situações de alta periculosidade, colocando a própria vida em risco, para a garantia da segurança da população.&nbsp; Assentamos, também, critérios para a inscrição&nbsp;<i>	&nbsp;post mortem</i>	&nbsp;&nbsp;dos nomes de profissionais de segurança pública e defesa social.&nbsp;</p><p class="align-justify">Em segundo lugar, fixamos a competência do Congresso Nacional, por meio das comissões de segurança pública de cada Casa, para decidir sobre os nomes que serão inscritos no Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública. Trata-se dos órgãos mais apropriados para discutirem e aprovarem a matéria. Prevemos, ainda, que as indicações dos nomes podem ser feitas até o dia 10 de dezembro de cada ano, data que marca o dia internacional dos direitos humanos.&nbsp;</p><p class="align-justify">Em terceiro lugar, previmos a criação do 	Memorial da Segurança Pública, ambiente aberto ao público que funcionará nas dependências do Senado Federal, no qual o Livro Nacional de Mérito da Segurança Pública ficará exposto, de forma a valorizar os agentes condecorados e externar a sua importância para a nossa história.&nbsp;</p><p class="align-justify">Com isso, acreditamos aperfeiçoar a regulamentação desse importante instrumento de valorização de nossos profissionais. Contamos, pois, com o apoio dos nobres colegas para a aprovação dessa emenda.&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


